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INTERESSADO: Marilene Carneiro Mota da Silva 

ASSUNTO : Matricula na 7ª série mediante transferência 

CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU 

RELATOR: Conselheiro José Conceição Paixão 

HISTÓRICO: 

1°) A aluna Marilene Carneiro Mota da Silva solicita matricula na 

7ª série do ensino de primeiro grau no Colégio Estadual de São Vicente 

2º) A aluna cursou a 6ª série na Escola Polivalente de Conceição 

do Coité, na Bahia. 

3º) De acordo com o artigo 13 da Lei 5.692, "a transferência da 

aluna de um para outro estabelecimento far-se-á pelo núcleo comum,fixado 

em ambito nacional. 

4º) Trata-se pois,de um caso de simples transferência que poderia 

ter sido resolvida no âmbito da própria escola. 

CONCLUSÃO: 

Em vista do que foi exposto, nosso parecer é no sentido de que o 

Colégio Estadual de S. Vicente pode receber a matricula da aluna Marilene 

Carneiro Mota da Silva,na 7ª série, observando o disposto no artigo 13 da 

Lei 5.692 e ne regimento da escola. 

Este o nosso parecer s.m.j. 

São Paulo, 28 de setembro de 1972 

a) Conselheiro José Conceição Paixão - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DE PRIMEIRO GRAU, em sessão realizada nesta da 

ta, após discussão e votação, adotou como sua deliberação a conclusão do 

VOTO do nobre Conselheiro, estando presentes os nobres Conselheiros: Eloy-

sio Rodrigues da Silva, Frederico Pimentel Gomes, João Baptista Salles da 

Silva, José Conceição Paixão, liaria da Imaculada Leme Monteiro e Therezi-

nha Fram. 

Sala das Sessões, em 17 de outubro de 1973 

a) Conselheira Maria da Lourdes Mariotto Haidar -Presidente 


